LEI 164/2005

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE JUROS, MULTAS E CORREÇÃO MONETÁRIA E AUTORIZA O PARCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder a isenção de juros, multas e correção monetária sobre a divida ativa no município de Alto Paraguai.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar para o contribuinte em até 08 (oito) vezes iguais e consecutivas, o valor da dívida ativa.

Art. 3º - Esta Lei passa a ter seus efeitos retroativos a 01º de Novembro, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Alto Paraguai - MT, em 28 de Novembro de 2005.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

